PL 4/2025
00400

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se novaredacdoaoart.1.791-Beaos §§ 1°e 2°do art. 1.791-
B, todos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo
art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

Art. 1.791-B. Realocacio da proposta do PL 04/2025 para a
disciplina do inventario.

§ 1° Supressdo da proposta.

§ 2° Realocagdo da proposta do PL 04/2025 para a disciplina
do inventdrio.”

JUSTIFICACAO

Ndo trata de transmissdo de bens digitais, mas de acesso
as informacdes do autor da heranca. Em virtude do conteuido das
disposi¢des, a matéria guarda melhor pertinéncia com a disciplina do
inventario.

Suprimir o § 1°, eis que a proposta de equiparacdo do
acesso as contas pessoais como disposi¢des negociais de ultima vontade
pressupde o acesso as informagdes com o conhecimento do de cujus,
ndo sendo, portanto, questdo de natureza mortis causa, mas disposicao
intervivos.

De certo modo a disposi¢do contraria o previsto no art. 1.791-
A, § 1°, que prevé a transmissibilidade de senhas por sucessdo mortis
causa.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3102462568

SF/26011.62765-62 (LexEdit)



Deve haver autorizacdo expressa, por via testamentaria, para
que os herdeiros acessem o conteudo privado nido patrimonial do de
cujus.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3102462568

SF/26011.62765-62 (LexEdit)
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       Dê-se nova redação ao art. 1.791-B e aos §§ 1º e 2º do art. 1.791-B, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.791-B. Realocação da proposta do PL 04/2025 para a disciplina do inventário.  § 1º Supressão da proposta.  § 2º Realocação da proposta do PL 04/2025 para a disciplina do inventário.”
    
  
   <p class="align-justify">Não trata de transmissão de bens digitais, mas de acesso às informações do autor da herança. Em virtude do conteúdo das disposições, a matéria guarda melhor pertinência com a disciplina do inventário.&nbsp;</p><p class="align-justify">Suprimir o § 1º, eis que a proposta de equiparação do acesso às contas pessoais como disposições negociais de última vontade pressupõe o acesso às informações com o conhecimento do <i>de cujus</i>, não sendo, portanto, questão de natureza <i>mortis causa</i>, mas disposição intervivos.</p><p class="align-justify">De certo modo a disposição contraria o previsto no art. 1.791-A, § 1º, que prevê a transmissibilidade de senhas por sucessão <i>mortis causa</i>. </p><p class="align-justify">Deve haver autorização expressa, por via testamentária, para que os herdeiros acessem o conteúdo privado não patrimonial do <i>de cujus.</i></p>
   
     
  
   


